INDICAÇÃO Nº 

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine ao Secretário Estadual de Educação a realização da reforma da EE Vicente de Carvalho, no município de Guarujá.

Justificativa

Em visita às escolas da rede estadual de ensino em Guarujá, foi possível constatar a necessidade de obras na maioria delas. Atendendo a mil alunos de 5ª a 8ª séries do Ensino Fundamental e Médio, a EE Vicente de Carvalho necessita de uma série de intervenções. O piso e o telhado precisam ser reformados. A rede elétrica necessita de uma ampla revisão. A escola também carece de um laboratório.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 621198 071205 1747


